
Pauta da 28ª Reunião Ordinária da Plenária – 2024
Data: 23 de outubro de 2024
I-Leitura de ata;
II-Informes;
III-Ordem do dia: Parte III - Continuação - Abordagem sobre o edital das Escolas Parceiras
do Recife (elaborar pontos relevantes para o próximo edital);
IV – Palavra Facultada.

Ata da 28ª Reunião Ordinária Plenária – 2024

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede do

Conselho Municipal de Educação do Recife, Av. Visconde de Suassuna, 141 – Santo

Amaro, às dez horas e cinquenta e sete minutos, realizou-se a vigésima oitava reunião

ordinária plenária. Presentes os conselheiros: Wallace Melo Gonçalves Barbosa,

vice-presidente; Ana Rafaela Ávila de Souza; Fernando José Felix da Silva; Francisco

Soares de Santana; Guilherme Maciel; Glaydson Alves Santiago; Josineide Antônia da

Silva Melo; Marcelo Augusto Dantas; Mônica Barbosa da Silva; Neuza Maria Pontes;

Pedro Henrique Wanderley Silva; Rosângela Maria da Conceição Santos e Socorro

Barros de Aquino. Justificada a ausência das conselheiras Ana Paula de Oliveira Tavares,

presidente, representando o CME na reunião da UNCME, em Goiana; Maria Auxiliadora

Leal Campos e Ozanira Maria Pereira por motivos profissionais. O vice - presidente iniciou

a sessão cumprimentando a todos e autorizou a leitura da ata da vigésima sexta reunião

ordinária, a qual foi aprovada sem alterações. Informes. O vice-presidente falou sobre a

Universidade de Pernambuco, UPE, que ficou em primeiro lugar no ranking das

universidades, ficando como a melhor Universidade do Norte e Nordeste e Centro-oeste;

por fim, disse que, de acordo com algumas pesquisas e ouvidas feitas pelo Ministério de

Educação - MEC, 62% dos brasileiros avaliaram que os celulares em salas de aulas

deveriam ser proibidos. Essas ouvidas têm como objetivo criar uma lei que proíba o uso

de celular em sala de aula, conforme o Ministro da Educação Camilo Santana. Ordem
do dia. Foi dado continuidade ao estudo do Edital de Chamamento Público nº 02/2024 da

Prefeitura do Recife, a partir do item 5.2.1.16.











O estudo encerrou no item 5.5.8 Palavra Facultada. Foram votados 03 processos, a

saber: R.A. Creche, processo nº 01/24, em que o relator Wallace Barbosa foi

desfavorável e os demais conselheiros seguiram o voto; Centro Educacional Social e
Cultural, processo nº 11/23, a relatora Socorro Aquino foi desfavorável e os demais

conselheiros seguiram o voto; Associação Centro de Progressão Nossa Senhora de
Aparecida , processo nº 07/23, a relatora Ana Paula Tavares foi desfavorável, e os



demais conselheiros seguiram o voto. Em seguida, a conselheira Ana Rafaela pediu que

deixasse registrado em ata que a Secretaria de Educação confirmou que as crianças que

não conseguiram se matricular, terão prioridade nas próximas matrículas, ou seja, elas

terão uma pontuação diferenciada para a matrícula do ano de 2025. Essa foi uma pauta

bastante discutida pelo Conselho Tutelar. Nada mais havendo a tratar o vice - presidente

do Conselho Municipal de Educação, Wallace Melo Gonçalves Barbosa, encerrou a

reunião e eu, Maria Cellyanne Cosme, secretária desta reunião plenária, lavrei a seguinte

ata, que vai por mim assinada e pelos demais conselheiros presentes.


